
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2023

DADOS DO AVISO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 215556/2023

DATA E HORA DA DISPENSA 05/12/2023 das 08:00-14:00hrs
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ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA
PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO www.compras.gov.br

A GUARDA CIVIL MUNICICIPAL DE SALVADOR, com sede na Av. General San Martin,
nº 734, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.355-015, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 09.075.910/0001-08, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada
pela Portaria nº 107/2022, torna público para conhecimento dos interessados a realização de
Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. nº 75, inciso II da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e de acordo com as condições, critérios, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discriminados.

ANEXOS DESTE AVISO

Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Modelo de Declaração Atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal
Anexo III - Modelo de Declaração de Reserva de Cargos PcD, consoante art. 92, da Lei
Federal nº 14.133/2021
Anexo IV - Modelo de Declaração Inexistência de Impedimentos do art. 14, da Lei Federal
nº 14.133/2021
Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Impeditivo com a Guarda
Civil Municipal de Salvador
Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/2006
Anexo VII - Modelo de Proposta de Preços
Anexo VIII –Minuta de Contrato

http://www.compras.gov.br/


OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A
ESTE AVISO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS,
ETC.) NO PORTAL DE COMPRAS FEDERAL (COMPRAS.GOV.BR), SENDO
EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE
NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS
EMITIDAS PELO PORTAL.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2023

1. REGÊNCIA LEGAL

• As contrações por meio de dispensa de licitação no Município de Salvador são regidas pelos
dispositivos legais:

• Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 75, inciso II;
• Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
• Decreto nº 34.047, de 16 de junho de 2021;
• Decreto nº 34.375, de 31 de agosto de 2021;
• Decreto nº 23.856, de 03 de abril de 2013;
• Instrução Normativa nº 05/2021, aprovada pela Portaria nº 624/2021 da Secretaria
Municipal de Gestão de Salvador.

2. OBJETO

2.1 Aquisição de equipamentos para projeção fotográfica, sendo 07 (sete) projetores novos, 07
(sete) telas de projeção e 07 (sete) apresentadores de slides sem fio, exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, para atender às necessidades da Gerência de
Desenvolvimento Humano, por meio do Centro de Formação, da Guarda Civil Municipal de
Salvador - GCMS, conforme condições, quantidades e especificações técnicas descritas no termo
de referência, ANEXO I deste aviso.

OBS: No caso de eventual divergência entre as especificações descritas no Catálogo de
Materiais – CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
e as contidas no TERMO DE REFERÊNCIA desta dispensa, prevalecerão as manifestadas
no referido TERMO DE REFERÊNCIA.

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

3.1 Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, solicitando por escrito à CPL/GCMS, via
e-mail: cel.gcm@salvador.ba.gov.br, até 01 (um) dia útil antes do dia do certame, as
dúvidas suscitadas, que serão esclarecidas no Portal de Compras.



4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico compras.gov.br.
4.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do referido
sistema.
4.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no portal, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.4 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas de natureza jurídica,
regularmente estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus
anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto
pretendido.
4.5 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:
4.6 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.7 Que não atendam às condições deste Aviso e do Termo de Referência (Anexo I);
4.8 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.9 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14º da Lei Federal n° 14.133/21;
4.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014 - TCU Plenário);
4.1 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração
Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração
Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21;

OBS: Os participantes da dispensa deverão ter conta corrente no Banco Bradesco S/A,
conforme art. 4º do Decreto Municipal nº 23.856, de 02 de abril de 2013.

5. FASE DE LANCES

5.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste aviso de contratação direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de lances também já previsto neste aviso.
5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
5.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, com intervalo mínimo de
diferença de R$ 1,00 (um real) em relação ao que cobrir a melhor oferta.



5.4 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada identificação do fornecedor.

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E
LOCAL DE ENTREGA

6.1 As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e
local da prestação de serviço estão elencadas no Termo de Referência (Anexo I deste
Aviso).

7. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

7.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: O vencedor será convocado em
até 03 horas para entrega de documentos contados a partir do encerramento da disputa
pelo sistema, o prazo para entrega será informado no ato da convocação via portal
compras.gov.br podendo este ser em até 24 horas.
7.2 O fornecedor que participar do certame, não atender a convocação e/ou
informar que não consegue atender com o lance ofertado na disputa será
notificado junto ao SICAF.

8. PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada, na forma e condições estipulados neste
Aviso e seus anexos, diretamente no portal de compras.
8.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico
ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em
estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e
rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado,
nela constando, obrigatoriamente:

8.2.1Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;

8.2.2 Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que a
GCMS se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei,
com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre
o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso.

8.2.3 Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo
superior.

8.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos,



emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.
8.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso
será desclassificada.
8.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso.

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a
proposta de preços, os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade:
9.1.1 Habilitação Jurídica

9.1.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
ou inscrito;

9.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;

9.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.1.2.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da
Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no
1.751, de 02/10/2014.

9.1.2.2Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

9.1.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede
do interessado;

9.1.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicílio ou
sede do interessado;

9.1.2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF.

9.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com



prazo de validade de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de
acordo com a Legislação federal “Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011”.

9.1.2.7 Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;

9.1.3 Qualificação Técnica

9.1.3.1 Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da pessoa jurídica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficientes para
comprovar a aptidão em execução de objetos similares ao desta contratação.

9.1.3.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes
informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão,
nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto,
atividades desenvolvidas e período da contratação.

9.1.3.3 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo
empresarial da promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos
por empresas, das quais participem sócios ou diretores da promitente contratada.

9.1.4 Qualificação econômico-financeira

9.1.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

a.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em
licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de
procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020.

9.1.5 Documentação Complementar de Habilitação

9.1.5.1 Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que versa o art.14 da
Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo ANEXO IV;

9.1.5.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com
Deficiência - PcD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas
específicas, conforme modelo ANEXO III;

9.1.5.3 Declaração assinada pelo titular ou representante legal da Requerente,
devidamente identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da
Constituição Federal (Modelo no ANEXO II deste Aviso).



9.1.5.4 Declaração de inexistência de vínculo impeditivo com a Guarda Civil Municipal
de Salvador. (Modelo no ANEXO V)

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1 PROPOSTAS DE PREÇOS

10.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as regras e exigências deste Aviso
serão classificadas e será declarada vencedora a que apresentar o menor preço, respeitados
os critérios de preferência estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.
10.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências
deste Aviso e seus anexos será desclassificada.

10.2 HABILITAÇÃO

10.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus
anexos.
10.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos.

11. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, Anexo I deste
Aviso e são parte integrante independente de transcrição.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas,
o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.
12.2 A Guarda Civil Municipal de Salvador poderá revogar o presente Aviso, no todo ou em
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
12.3 A Guarda Civil Municipal de Salvador poderá anular o presente Aviso, no todo ou em
parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo
deste Aviso não gera direito a indenização.
12.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela GCMS.
12.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação e/ou com qualquer ocupante
de cargo de gestão nesta autarquia quer direta ou indiretamente.



12.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste
Aviso e Termo de Referência.
12.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo de demais sanções cabíveis.
12.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no art. 183 da Lei Federal
nº 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento,
observando-se as seguintes disposições:
12.9 Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
12.10 Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
12.11 Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer
expediente administrativo no órgão ou entidade competente.
12.12 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:

12.12.1 O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet.

Salvador, 29 de novembro de 2023.

Maicon Fabricio Batista de Jesus
Presidente da CPL/GCM



TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de equipamentos para
projeção fotográfica, sendo 07 (sete) projetores novos, 07 (sete) telas de projeção e 07 (sete)
apresentadores de slides sem fio, exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, para atender às necessidades da Gerência de Desenvolvimento Humano, por meio do
Centro de Formação, da Guarda Civil Municipal de Salvador - GCMS, conforme condições,
quantidades e especificações técnicas descritas neste Termo e tabela abaixo.

TABELA DESCRITIVA EXCLUSIVAS PARA ME E EPP DA LCP Nº 123/06

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID QTDE

01

Projetor Multimídia não inferior a 4500 Ansi Lumens com resolução nativa
(sem emulação) de (Wide Extended Graphics array) 1280 x 800, permitindo
outras resoluções emuladas, contraste de 20.000:1, projeção mínima de 1.55
~ 1.7 m, vida útil de lâmpada no mínimo de 5.000 Horas (Padrão) e 10.000
Horas (ECO), com modo de projeção frontal / traseiro / teto, com zoom e foco
ajustáveis, com botões físicos e controle remoto, entradas: VGA, USB, HDMI,
Áudio, RCA, RS232, USB mini, garantia mínima de 12 meses pelo fabricante.
Itens inclusos: - Projetor devidamente acondicionado; - Cabo de energia; -
Cabo HDMI; - Cabo VGA; - Controle Remoto; - Pilhas; - CD com software; -
Cartão com garantia; - Manual em Português.

UN 02

02

Projetor Multimídia não inferior a 3600 Ansi Lumens com resolução nativa
(sem emulação) de (XGA) 1024 x 768, permitindo outras resoluções
emuladas, contraste de 16.000:1, projeção mínima de 1,48 ~ 1,77 m, vida útil
de lâmpada no mínimo de 6.000 Horas (Padrão) e 12.000 Horas (ECO), com
modo de projeção frontal / traseiro / teto, com zoom e foco ajustáveis, com
botões físicos e controle remoto, entradas: VGA, USB, HDMI, Áudio, RCA,
RS232, USB mini, garantia mínima de 12 meses pelo fabricante. Itens
inclusos: - Projetor devidamente acondicionado; - Cabo de energia; - Cabo
HDMI; - Cabo VGA; - Controle Remoto; - Pilhas; - CD com software; - Cartão
com garantia; - Manual em Português.

UN 05

03

Apresentador passador de slides sem fio com Laser Point, com frequência de
2.400 GHz a 2.483 GHz; distância comunicação até 15 metros; potência de
saída RF = 1 mW max; consumo de energia = 30 mA max, alimentado por 1
pilha AAA; receiver com frequência = 2.400GHz - 2.483GHz; interface
(Conexão) = USB 1.1 ou USB 2.0; alimentação = via porta USB, 5 volts DC.
Compatível com sistema operacional: microsoft windows XP/ 7 / 8 / 8.1 / 10.
Acompanha manual do usuário.

UN 07

04

TELA de Projeção Retrátil, com suporte para fixação em parede e teto, 1,80m
X 1,80m, com acionamento manual com sistema de mola, contendo estojo
metálico integrado com acabamento em pintura eletrostática, com fixação em
múltiplos pontos. Tela na cor branca. Garantia mínima de 06 (seis) meses.

UN 05

05

TELA de Projeção Retrátil, com tripé, 1,80m X 1,80m, tela de projeção 1,80m
x 1,80m com tripé standard retrátil possui acionamento manual e formato
portátil com a mesma qualidade e segurança dos modelos de fixação o
formato móvel desta tela de projeção permite sua utilização em varios
ambientes sejam eles corporativos educacionais ou ate mesmo eventos
externos a tela de projecao tripe serie a possuir estrutura em aço carbono
pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões, estojo na cor preta poste

UN 01

1



central de sustentação e pecom superfície pintada de alta resistencia
assegurando maior qualidade e durabilidade a superfície de projeção desta
tela e do tipo Matte White (branco opaco) com ganho de brilho de 1,1 a 1,5
vezes as bordas pretas proporcionam um perfeito enquadramento da
imagem. Garantia mínima de 06 (seis) meses.

06

TELA elétrica motorizada 150 polegadas 3:4, com controle remoto, estrutura
sólida e muito leve, 100% em alumínio, evitando corrosão, oxidação e
desgaste por ação do tempo, pintura com tinta epoxi de alta resistência na
cor branca, motor tubular interno, silencioso com velocidade de 34 rpm e
toque de 10nm, sistema de controle de temperatura do motor com
desligamento automático de segurança, possui bordas pretas de 3 cm nas
laterais do tecido, tarja preta de 15cm na parte superior do tecido, instalação
fácil e prática, pode ser fixada na parede ou no teto, sistema de controle por
botoeira de três posições, sobe / para / desce, incluso. (controle opcional por
ir ou rf)· Voltagem disponível em 110V ou 220V, tecido matte white-II (branco
com verso preto), estrutura com filamentos de fibra de vidro, ganho de brilho
de 1.1, não necessita de tensionamento, pois o tecido fibra de vidro garante
uma superfície 100% plana sem vincos ou encanoamento das bordas.
Garantia mínima de 12 (doze) meses.

UN 01

TOTAL DE ITENS 21

1.2. Não serão aceitas marcas que contenham especificações técnicas divergentes das previstas
neste Termo.

1.3. Havendo eventual divergência entre as especificações descritas no Catálogo de Materiais -
CATMAT/CATSER do Sistema de Catalogação de Material do Governo federal e as contidas
no Termo de Referência desta dispensa, prevalecerão as manifestadas neste Termo.

1.4. Este procedimento se regerá com base na Lei Geral de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, pelo pelos Decretos nº 34.047, de 16 de junho de 2021, e nº 36.247,
de 08 de novembro de 2022, nº 37.611, de 17 de outubro de 2023, e será dada
exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do art. 48, inciso
I, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

1.5. Caso não haja um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, não haverá tratamento diferenciado e simplificado
previsto no art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006.

1.6. Os bens a serem adquiridos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, fazendo-se
necessário para qualificar adequadamente a atuação dos operadores de segurança pública
do município, bem como para a proteção e segurança dos munícipes, bens, serviços,
logradouros públicos e instalações municipais.

1.7. Com base nos arts. 3º e 4º do Decreto nº 36.022, de 19 de setembro de 2022, que
regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal de Salvador, o disposto no art.
20 da Lei Federal nº 14.133/2021, acerca do enquadramento dos bens de consumo nas
categorias de qualidade comum e de luxo, o objeto do presente Termo não se enquadra
como bem de consumo de luxo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Guarda Civil Municipal de Salvador é autarquia municipal, dotada de personalidade jurídica
de direito público, criada nos termos da Lei Orgânica do Município de Salvador, modificada e
reorganizada pelas Leis Municipais nº 4.992, de 06 de março de 1995, nº 7.236, de 11 de
julho de 2007, nº 7.610, de 13 de fevereiro de 2008, e nº 9.070, de 04 de julho de 2016, tendo
por finalidade planejar, coordenar e executar as ações e as atividades de prevenção à
violência, proteção e valorização do cidadão e da proteção patrimonial dos bens, serviços e
instalações do Poder Público Municipal, além de atuar diretamente na manutenção da ordem
pública.

2.2. As atividades precípuas da Guarda Civil Municipal de Salvador (GCMS) envolvem o
atendimento ao cidadão, bem como a proteção de bens (os de uso comum, os de uso
especial e os dominiais), serviços, logradouros públicos municipais e instalações do
Município e, portanto, traduzem atividade de policiamento ostensivo, que, como tal,
demandam a utilização de equipamentos adequados ao cumprimento de suas missões
institucionais.

2.3. À Gerência de Desenvolvimento Humano, por meio do Centro de Formação da Guarda Civil
Municipal de Salvador, regulamentado por meio do Decreto nº 27.731, de 28 de setembro de
2016, possui atribuições de: a) definir diretrizes para elaboração de projetos de educação
continuada e finalística, coordenando a sua execução; b) promover a formação técnica
especializada dos servidores da Guarda Civil Municipal, em articulação a Secretaria
Municipal de Gestão - SEMGE, para a certificação periódica da competência da Guarda Civil
Municipal; c) executar as atividades de desenvolvimento de pessoas, inclusive, identificando
as demandas de educação corporativa na Autarquia, em articulação com a área específica da
SEMGE; e d) promover a realização de cursos, seminários e outros eventos, visando à
qualificação e à promoção dos servidores da Guarda Civil Municipal.

2.4. Com base nesse serviço, a aquisição de projetores é de fundamental importância para as
atividades precípuas da instituição, haja vista que, atualmente, esta conta com cinco salas
específicas que necessitam de infraestrutura básica para garantir o oferecimento de formação
continuada aos guardas, com a realização de instruções, cursos, seminários e eventos,
demandando projeção de imagens e vídeos como recurso didático.

2.5. Portanto, o não atendimento da demanda, cuja missão institucional restaria totalmente
afetada, conforme reclama a legislação pertinente, acarretaria prejuízos à Guarda Civil
Municipal de Salvador. Assim, para o atingimento de sua finalidade legal, a aquisição faz-se
extremamente necessária, já que a qualidade da prestação do serviço público perpassa pela
obtenção de materiais adequados e suficientes ao cumprimento de seus objetivos, inclusive a
promoção de cursos, seminários e formação técnica dos seus servidores.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Existem no mercado brasileiro diversos tipos e modelos de equipamentos de projeção, cada
um com características diferentes para atender a diversas demandas. Baseado no tipo de
serviço prestado na formação continuada da Guarda Civil Municipal, considerando
igualmente o tamanho das salas existentes nas dependências da instituição, chegou-se às
características ideais, conforme especificações técnicas deste Termo, que resguardam a
eficiência e eficácia da projeção de vídeos e apresentação de imagens nestes ambientes.

3



3.2. O quantitativo requerido dos equipamentos justifica-se diante da demanda de salas e do total
de servidores da Guarda Civil que necessitam constantemente de formação técnica e
certificação periódica, com a realização de cursos, seminários e outros eventos visando à sua
qualificação e promoção.

3.3. Conforme art. 40, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o planejamento de compras deverá ser
processado, quando pertinente, por meio do sistema de registro de preços. Em consulta ao
sistema da prefeitura (www.compras.salvador.ba.gov.br), verificou-se que não há registro de
preços vigente para o objeto do presente Termo, com as especificações técnicas requeridas.

3.4. Portanto, a solução pretendida visa conferir maior eficiência e efetividade na prestação dos
serviços públicos inerentes às atribuições legais da GCMS, otimizando tempo, meios e
recursos na formação qualificada dos seus servidores.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

Não se vislumbra possíveis impactos ambientais na contratação objeto do presente Termo,
vez que não envolve atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos
ambientais. Por essa razão, não se aplica.

4.2. Indicação de marcas ou modelos

Não se aplica.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na contratação

Não se aplica.

4.4. Da exigência de amostra

Não se aplica.

4.5. Da exigência de carta de solidariedade

Não se aplica.

4.6. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.7. Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

4.8. Garantia do objeto
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A contratada deverá oferecer garantia contratual mínima de 12 (doze) meses pelo fabricante
para os projetores e para a tela motorizada e de 06 (seis) meses para as telas de projeção
contra defeitos de fabricação, a partir da data de entrega efetiva do produto.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Após a assinatura e regular publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município
de Salvador e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme prevê o
parágrafo único do art. 72 e art. 91 da Lei nº 14.133/2021, o contratado estará apto a fornecer
o objeto.

5.2. A contratada deverá apresentar prospecto com as especificações técnicas do objeto licitado
logo após a realização do procedimento licitatório.

5.3. Os bens serão devidamente acondicionados, obedecendo a todos os trâmites e regramentos
relativos ao transporte seguro, devendo ser entregues no Setor de Gestão de Materiais, com
supervisão do fiscal do contrato, na base da Guarda Civil Municipal de Salvador, no horário
das 09 (nove) horas da manhã até às 12 (doze) horas e das 13 (treze) horas da tarde até às
16h30min, no endereço Avenida San Martin, nº 734, Fazenda Grande do Retiro, Salvador/BA,
CEP 40.255-015.

5.4. O prazo para a entrega será de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, contados da
assinatura do instrumento contratual, com posterior publicação no Diário Oficial do Município.

5.5. O objeto deste Termo será recebido provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, para efeito
de verificação quantitativa do material no momento do recebimento e posterior verificação
qualitativa, análise do material recebido com as especificações técnicas exigidas.

5.6. Após verificação do material, caso não seja procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O objeto deste Termo será recebido definitivamente em até 05 (cinco) dias corridos após o
recebimento provisório e depois de verificada a qualidade e quantidade do material e
consequente aceite.

5.8. Os bens entregues em desacordo com o especificado neste Termo de Referência ou no
instrumento contratual, ou com defeito, serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o
caso, e a contratada será obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob
pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.10. Todos os produtos ofertados deverão ser novos e sem uso, entregues em embalagem
original, sem vícios ou marcas de violação.

5.11. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade de cada unidade do
produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia do fabricante, obrigando-se,
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em sendo o caso, a repor aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo
contratante.

5.12. Serão considerados defeitos críticos todas as ocorrências e/ou irregularidades que
possam, de forma direta ou indireta, alterar as características normais dos produtos ou
inviabilizar o seu uso ou estando fora das especificações exigidas. A ocorrência de um defeito
crítico implicará na devolução do produto ao fornecedor para solução da irregularidade.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Competirá ao GCM Elinaldo Lima Marins Junior, matrícula nº 3101620, da Gerência de
Desenvolvimento Humano - GEDHU, da Guarda Civil Municipal de Salvador, nos termos do
art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos responsáveis eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente, em tempo hábil, para as medidas
cabíveis em situações que demandarem decisão ou providência que ultrapasse sua
atribuição.

6.2. O(a) fiscal do contrato será auxiliado(a) pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo(a) com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e em caso de ocorrência, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

6.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na
execução do contrato, o qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar
o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados
relacionados à sua qualificação profissional.

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

7. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. Trata-se de contratação direta por Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, na forma
prevista do art. 75, inciso II, da nova Lei de Licitações e Contratos, nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

7.2. Por força do art. 1º do Decreto nº 34.047, de 16 de junho de 2021, que disciplina a aplicação
das hipóteses de Dispensa de Licitação em razão do valor previstas no art. 75 da citada Lei
Federal, a Administração Pública Indireta, quando contratar diretamente, fica obrigada a
seguir os parâmetros legais da nova legislação supracitada, a partir de 1º de novembro de
2021.
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7.3. Sendo assim, por se tratar de enquadramento legal da hipótese aventada à dispensa em
razão do valor, adota-se a permissão legislativa da contratação direta, vez que não cabe ao
gestor a livre escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Nesse caso, haveria de se
justificar a sua não utilização, fundada no interesse público, demonstrando, no caso
específico, que a licitação é apta a gerar os resultados mais vantajosos.

7.4. Ainda que se justifique que a licitação seria o meio mais adequado para a contratação,
cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório possui um alto custo
administrativo (até por ser reconhecidamente mais demorado), sendo improvável que a
economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo. A lógica da dispensa em razão do
pequeno valor surge para que o custo da licitação não seja superior ou próximo ao da
contratação, o que seria uma incoerência do tipo que a melhor hermenêutica não consagra.

7.5. Dessa forma, verificando-se a ocorrência de alguma situação ensejadora de contratação por
dispensa, notadamente objeto passível de enquadramento nos incisos I e II deste artigo
(baixo valor), não se justifica a contratação por licitação devido ao custo transacional
desnecessário e sem qualquer garantia de vantajosidade.

7.6. Ademais, a dispensa eletrônica permite a simplificação do processo de compras e
contratações para determinado órgão ou entidade, sem, contudo, desabrigar o importante
princípio da transparência. Explica-se: Nos casos de utilização da dispensa eletrônica, a
decisão pelo fornecedor de um bem ou serviço é norteada pelo processo de cotação
eletrônica, feito por meio do portal virtual do governo, o compras.gov.br. O funcionamento
desse sistema é parecido com o do pregão eletrônico, já que também ocorre publicamente
nos meios virtuais, além do que segue o mesmo critério: vence a cotação eletrônica que
oferece o menor preço. Assim, esse sistema busca reproduzir a transparência oferecida pela
modalidade do pregão, simplificando o processo e reduzindo as fases.

7.7. Dessa forma, qualquer empresa pode participar, respeitando-se os critérios estabelecidos
neste Termo, de modo que o princípio da isonomia, a garantia da igualdade de competição
entre as empesas, é mantido. Oferecem suas propostas, aumentando as chances do
órgão/entidade comprador(a) obter o melhor contrato e reduzir gastos, vez que realizada
totalmente online.

7.8. São por essas razões que se opta pela forma eletrônica da dispensa, pois tem fundamento
nos princípios da celeridade, eficiência, igualdade, transparência, economicidade e
publicidade, trazendo grandes benefícios para os processos de contratação direta.

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Os critérios de seleção do fornecedor são os meios de diferenciar as propostas apresentadas
e fazer sobressair a proposta mais vantajosa para a Administração, respeitando-se o princípio
da isonomia entre os participantes.

8.2. Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

8.3. Dessa forma, o critério de seleção se dará pelo menor preço por item, incluindo todos os
gastos para que se torne operacional, considerando a compatibilidade dos preços ofertados
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com os praticados no mercado, tendo em vista a cotação apresentada e o valor máximo para
sua contratação.

8.4. Exigir-se-á do contratado documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e
trabalhista, consoante previsão do Capítulo VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
que couber.

8.5. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade
a ser contratada.

8.6. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes
requisitos:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

i. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

g) prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

i. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.
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8.7. Os documentos referidos no item acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio
eletrônico.

8.8. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.9. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à
Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.

8.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

8.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.13. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.14. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.15. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.17. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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8.18. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9. DO PARCELAMENTO DO OBJETO

9.1. Observando-se o comando normativo do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, acerca da aplicação do princípio do parcelamento, que cabe exceções, no caso
concreto da contratação objeto deste Termo se faz viável a sua observância pela
Administração, subdividindo-se a adjudicação por itens. Mais que isso implicará perda de
economia de escala, elevando sobremaneira os custos a seu cargo.

9.2. Prestigia-se o preceito constitucional insculpido no art. 170, IX, que assegura "tratamento
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que
tenham sua sede e administração no País", as quais, sem essa garantia, não teriam
oportunidade de contratar com a Administração Pública.

9.3. A intenção do legislador, neste caso, fora incentivar a ampliação da competitividade,
permitindo que fornecedores com menor potencial de mercado também possam participar
dos procedimentos licitatórios, tratando-se de verdadeira política afirmativa, em prol do
desenvolvimento nacional e regional.

9.4. Portanto, é recomendável o parcelamento do objeto sempre que os itens, isoladamente
considerados, estejam enquadrados no limite de valor previsto no art. 48, I da LC 123/2006,
desde que presentes os requisitos do art. 49 do mesmo diploma legal. Assim, levando-se em
conta a natureza divisível do objeto, verifica-se que há possibilidade fática de concorrência e
viabilidade técnico-econômica do parcelamento, optando-se pela modelagem proposta, com
exclusividade para as microempresas e empresas de pequeno porte.

10. DO VALOR PREVIAMENTE ESTIMADO E DA PESQUISA MERCADOLÓGICA

10.1. O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, bem como a verificação da vantagem econômica
das adesões às atas de registro de preços, no âmbito da Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional Municipal é regulamentado pelo Decreto nº 36.247, de 08 de
novembro de 2022.

10.2. Assim, o presente Termo vale-se do referido normativo para a realização de levantamento
de mercado por meio de pesquisa de preço, considerando o art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, levando-se em conta a análise das alternativas possíveis e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

10.3. Cumpre observar que foi considerada a pesquisa de preço no Painel de Preços do
Governo Federal, conforme dispõe o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 36.247/2022, tendo em vista
os parâmetros da especificação técnica do objeto. Além disso, o método utilizado para a
obtenção do preço estimado foi o de contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, com cálculos incidentes sobre um conjunto
mínimo de três preços.
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10.4. Desse modo, pode-se verificar o orçamento na pesquisa de mercado realizada para
obtenção do preço estimado, vide tabela abaixo.

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
FORNECEDOR

QTDE MEDIANA SUBTOTAL
A B C

01

Projetor Multimídia não
inferior a 4500 Ansi
Lumens com resolução
nativa (sem emulação) de
(Wide Extended Graphics
array) 1280 x 800

R$ 4.662,56 R$ 5.645,40 R$ 6.000,00 02 R$ 5.645,40 R$ 11.290,80

02

Projetor Multimídia não
inferior a 3600 Ansi
Lumens com resolução
nativa (sem emulação) de
(XGA) 1024 x 768

R$ 4.000,00 R$ 4.199,90 R$ 4.639,80 05 R$ 4.199,90 R$ 20.999,50

03
Apresentador passador de
slides sem fio com Laser
Point, com frequência de
2.400 GHz a 2.483 GHz

R$ 46,99 R$ 49,00 R$ 54,90 07 R$ 49,00 R$ 343,00

04
TELA de Projeção Retrátil,
com suporte para fixação
em parede e teto, 1,80m X
1,80m

R$ 750,00 R$ 780,00 R$ 800,00 05 R$ 780,00 R$ 3.900,00

05

TELA de projeção Retrátil,
com tripé, 1,80m X 1,80m
TT373 29801, tela de
projeção 1,80m x 1,80m
com tripé standard retrátil.

R$ 748,82 R$ 766,47 R$ 810,00 01 R$ 766,47 R$ 766,47

06

TELA elétrica motorizada
150 polegadas 3:4,
estrutura sólida e muito
leve, 100% em alumínio,
com controle remoto.

R$ 2.000,00 R$ 2.750,00 R$ 3.173,00 01 R$ 2.750,00 R$ 2.750,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 40.049,77

10.5. Ao se analisar a planilha acima e a variação entre os preços, a metodologia utilizada que
melhor se adequa à realidade de mercado é a mediana, definida como a posição central das
referências coletadas, já que a média é fortemente influenciada por valores extremos. Por
isso, em amostras sem homogeneidade, pode não representar adequadamente a tendência
central dos preços, conforme entendimento exarado no Acórdão 3068/2010 – Plenário do
Tribunal de Contas da União.

10.6. Dessa forma, a metodologia utilizada para obtenção do preço estimado foi a mediana dos
valores, com base no caput do art. 6º do Decreto nº 36.247, de 08 de novembro de 2022, por
melhor refletir o preço de mercado, desconsiderando-se valores inexequíveis, inconsistentes
e os excessivamente elevados.

10.7. Pelo exposto, há de se sopesar o princípio da necessidade da Administração na presente
contratação, para o cumprimento de sua finalidade institucional, observando-se outrossim os
princípios norteadores da vantajosidade e economicidade, pelos critérios qualitativos e
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quantitativos, que estão abrangidos na presente contratação, para não sofrer solução de
continuidade.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.São obrigações da Contratante:

a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da contratação e cláusulas
contratuais, aplicando penalidades previstas quando for o caso;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo do objeto;

c) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, durante o período da
garantia;

d) emitir a nota de empenho e autorização de compra, observando-se os valores previstos neste
Termo de Referência, nos termos da legislação vigente, e conforme a aquisição devidamente
contratada;

e) colocar à disposição da contratada todas as informações necessárias que sejam essenciais à
aquisição;

f) promover o acompanhamento e fiscalização da aquisição, com vistas ao seu perfeito
cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando ao contratado a ocorrência de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas;

g) atestar a execução do objeto, acompanhamento e fiscalização por meio de servidor
especificamente designado como fiscal do contrato, integrante da Guarda Civil Municipal de
Salvador;

h) efetuar o pagamento da aquisição na forma e condições ajustadas;

i) extinguir o contrato, na forma prevista em lei;

j) gerenciar e orientar o contrato.

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, conforme o art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133,
de 01º de abril de 2021 e, ainda:

12



a) atender às solicitações nos prazos estipulados;

b) responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes,
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela
GCMS;

c) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações técnicas,
prazo, garantia e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, caso haja,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

d) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

e) reparar, corrigir, remover ou substituir, ou mesmo indenizar, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
após comunicação escrita da Administração Pública, podendo ser prorrogado a seu
critério;

f) comunicar à contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

h) não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação
definida neste Termo de Referência;

i) indicar preposto para representá-la durante toda a execução do contrato, bem como para
prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

j) cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o
objeto da contratação;

k) A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato.

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de
publicação no Diário Oficial do Município, considerando o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
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14. DO PAGAMENTO

14.1. Consoante Decreto nº 23.856, de 03 de abril de 2013, o pagamento será efetuado
mediante crédito em conta do contratado, exclusivamente no Banco Bradesco, em até 30
(trinta) dias úteis, contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao atesto da execução do
serviço/fornecimento dos bens por servidor(a) designado(a) pela fiscalização, da Guarda Civil
Municipal de Salvador, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o
contratado.

14.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

14.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.5. Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá realizar consulta, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, conforme apregoa a legislação.

14.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

14.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

14.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.9. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato administrativo.

15.2. Eventual necessidade de reajuste posterior ao decurso do prazo de que trata o item da
vigência deste Termo deverá ser comprovada pela parte interessada, observada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo celebrado pela
Administração Pública, e será feito com base na Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34, de
02 de outubro de 2014.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das cláusulas pactuadas no
contrato sujeitar-se-á a contratada à aplicação das penalidades cíveis, criminais e ainda às
sanções e multas previstas no art. 155 e ss. todos da Lei Federal nº 14.133/2021, distinta ou
cumulativamente.

16.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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16.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
contratada as seguintes sanções, nos termos do art. 156, da Lei nº 14.133/2021:

a) advertência;
b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista quando o licitante ou o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

16.6. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 16.2.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 16.2 quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item
16.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.7, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

16.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de
análise jurídica e aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da
autoridade máxima da entidade.

16.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
idoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

16.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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16.12. A aplicação das sanções previstas no item 16.3 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.13. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.14. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.15. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será:

a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o
item 16.14;

b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Guarda Civil Municipal de Salvador deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE
GESTORA

FONTE DE
RECURSOS

PROGRAMA DE
TRABALHO

NATUREZA DE
DESPESA

456002-1 456002-1 1.500.1 250205 4.4.90.52

18. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

18.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção, com as consequências
contratuais e as previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

18.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

18.3. A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.

18.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
c) execução da garantia contratual para:

i) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
ii) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
iii) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
iv) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.

Salvador, 16 de novembro de 2023

__________________________________________
GCM Elinaldo Lima Marins Junior
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Mat. nº 3101620
Gerência de Desenvolvimento Humano - GEDHU

Guarda Civil Municipal de Salvador

De acordo.

_______________________________________________________
GCM Mariana Carneiro Costa

Mat. 3101497
Gerente de Desenvolvimento Humano

Guarda Civil Municipal de Salvador
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem

como não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Salvador, _____ de __________ de _____________

_______________________________________________________________________
NOME E IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS,
CONSOANTE ART. 92, INCISO XVII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº

________________, declara para os devidos fins que cumpre as exigências de reserva de

cargos para Pessoa com Deficiência - PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII, da Lei nº 14.133/2021.

Salvador, _____ de __________ de _____________

________________________________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



ANEXO IV

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DO ART. 14
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A empresa ____________________________________, declara para os devidos fins que não

incursa em qualquer das hipóteses de impedimento para disputa de licitação ou participação

na execução do contrato listadas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Salvador, _____ de __________ de _____________

_________________________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
IMPEDITIVO

___________________________(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob o
nº_____________, sediada
___________________________________________________________________(endereço
completo), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no
procedimento de contratação referenciado, não havendo qualquer impedimento.

Em especial, declara que seus diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio não possuem, direta ou
indiretamente, vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com o Inspetor da Guarda Civil Municipal de Salvador, nem com membros da sua
gestão e nem com agentes públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na
fiscalização ou na gestão do contrato administrativo objeto do presente certame.

Do mesmo modo, declara que os referidos representantes da empresa não são casados,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, de
qualquer dos agentes públicos acima citados.

Declara estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades
cabíveis, previstas no art. 299 do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Administração Pública, além de obrigar a restituir aos cofres públicos todo e
qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da
efetiva devolução.

Salvador,_____de_____________________de 20___.

_________________________________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE]

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, declaramos:

( ) que estamos enquadrados, no momento de requerimento de dispensa, na condição de
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o § 4º do art. 3º
da Lei complementar nº 123/06.

[ou]

( ) que estamos enquadrados, no momento de requerimento de dispensa, na condição de
empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o
§4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06.

Salvador, _____de_____________________de 20___.

_________________________________________________________________________

RAZÃO SOCIAL/CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ASSINATURA



ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2023

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL

CNPJ ENDEREÇO

TELEFONE E-MAIL

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO
REPRESENTANT
E LEGAL

TELEFONE DO
REPRESENTA
N
TE LEGAL

OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO U
F

QT
DE

PREÇO (R$)
UNITÁ
RIO

GLOG
AL

01 U
N

VALOR GLOBAL POR
EXTENSO

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do Aviso e seus anexos.

VALIDADE DA
PROPOSTA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA
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CONTRATO Nº XXX/2023 – GCM/SSA 
(MODALIDADE DE COMPRA) Nº XXX/2023-GCM 
  
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DO SALVADOR E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL 
DA EMPRESA), DA FORMA COMO ABAIXO MELHOR SE 
INFERE. 

 
 
A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO SALVADOR, com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, com 
sede na Rua Avenida General San Martins, n° 734, Bairro Fazenda Grande do Retiro, CEP. 40.450-015, 
inscrita no CNPJ nº 09.075.910/0001-08, representada neste ato pelo Sr. MARCELO OLIVEIRA SILVA, 
INSPETOR GERAL, brasileiro, devidamente autorizado pelo Decreto publicado no Diário Oficial do 
Município n° 7.617, de 04 de abril de 2020, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede (ENDEREÇO 
COMPLETO DA EMPRESA), Telefone: (XX) XXXX-XXXX, endereço de e-mail, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor (NOME DO REPRESENTANTE), portador da(o) 
DOCUMENTO DE INDETIFICAÇÃO e do CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, resolvem firmar o presente Contrato, de 
acordo com o constante no Processo n° XXXXXX/2023, referente à (MODALIDADE DE COMPRA) Nº 
XXX/2023-GCM, nos termos da Lei nº 14.333/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Federal nº 
7.892/13,  Lei Municipal n° 4.484/92, Decreto Municipal nº 24.900/14 e Decreto Municipal n° 
10.267/93, legislação correlata, supletivamente às normas de direito público e privado e da teoria geral 
dos contratos, demais exigências previstas no Termo de Referência, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO 

1.1.  Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos para projeção fotográfica, sendo 07 
(sete) projetores novos, 07 (sete) telas de projeção e 07 (sete) apresentadores de slides sem fio, 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, para atender às necessidades da 
Gerência de Desenvolvimento Humano, por meio do Centro de Formação, da Guarda Civil 
Municipal de Salvador - GCMS, conforme condições, quantidades e especificações técnicas 
descritas neste Termo e tabela abaixo. 
 

TABELA DESCRITIVA EXCLUSIVA PARA ME E EPP DA LCP N° 123/06 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID QTDE 
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01 

Projetor Multimídia não inferior a 4500 Ansi Lumens com resolução nativa 
(sem emulação) de (Wide Extended Graphics array) 1280 x 800, permitindo 
outras resoluções emuladas, contraste de 20.000:1, projeção mínima de 
1.55 ~ 1.7 m, vida útil de lâmpada no mínimo de 5.000 Horas (Padrão) e 
10.000 Horas (ECO), com modo de projeção frontal / traseiro / teto, com 
zoom e foco ajustáveis, com botões físicos e controle remoto, entradas: 
VGA, USB, HDMI, Áudio, RCA, RS232, USB mini, garantia mínima de 12 
meses pelo fabricante. Itens inclusos: - Projetor devidamente 
acondicionado; - Cabo de energia; - Cabo HDMI; - Cabo VGA; - Controle 
Remoto; - Pilhas; - CD com software; - Cartão com garantia; - Manual em 
Português. 

UN 02 

02 

Projetor Multimídia não inferior a 3600 Ansi Lumens com resolução nativa 
(sem emulação) de (XGA) 1024 x 768, permitindo outras resoluções 
emuladas, contraste de 16.000:1, projeção mínima de 1,48 ~ 1,77 m, vida 
útil de lâmpada no mínimo de 6.000 Horas (Padrão) e 12.000 Horas (ECO), 
com modo de projeção frontal / traseiro / teto, com zoom e foco 
ajustáveis, com botões físicos e controle remoto, entradas: VGA, USB, 
HDMI, Áudio, RCA, RS232, USB mini, garantia mínima de 12 meses pelo 
fabricante. Itens inclusos: - Projetor devidamente acondicionado; - Cabo de 
energia; - Cabo HDMI; - Cabo VGA; - Controle Remoto; - Pilhas; - CD com 
software; - Cartão com garantia; - Manual em Português. 

UN 05 

03 

Apresentador passador de slides sem fio com Laser Point, com frequência 
de 2.400 GHz a 2.483 GHz; distância comunicação até 15 metros; potência 
de saída RF = 1 mW max; consumo de energia = 30 mA max, alimentado 
por 1 pilha AAA; receiver com frequência = 2.400GHz - 2.483GHz; interface 
(Conexão) = USB 1.1 ou USB 2.0; alimentação = via porta USB, 5 volts DC. 
Compatível com sistema operacional: microsoft windows XP/ 7 / 8 / 8.1 / 
10. Acompanha manual do usuário. 

UN 07 

04 

TELA de Projeção Retrátil, com suporte para fixação em parede e teto, 
1,80m X 1,80m, com acionamento manual com sistema de mola, contendo 
estojo metálico integrado com acabamento em pintura eletrostática, com 
fixação em múltiplos pontos. Tela na cor branca. Garantia mínima de 06 
(seis) meses. 

UN 05 
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1.2. O Não serão aceitas marcas que contenham especificações técnicas divergentes das previstas 
neste Termo. 
1.3. Havendo eventual divergência entre as especificações descritas no Catálogo de Materiais - 
CATMAT/CATSER do Sistema de Catalogação de Material do Governo federal e as contidas no 
Termo de Referência desta dispensa, prevalecerão as manifestadas neste Termo. 
1.4. Este procedimento se regerá com base na Lei Geral de Licitações e Contratos, Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, pelo pelos Decretos n° 34.047, de 16 de junho de 2021, e n° 36.247, de 08 
de novembro de 2022, n° 37.611, de 17 de outubro de 2023, e será dada exclusividade para 
microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do art. 48, inciso I, da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
1.5. Caso não haja um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, não haverá tratamento diferenciado e simplificado previsto no art. 47 
da Lei Complementar n° 123/2006. 

05 

TELA de Projeção Retrátil, com tripé, 1,80m X 1,80m, tela de projeção 
1,80m x 1,80m com tripé standard retrátil possui acionamento manual e 
formato portátil com a mesma qualidade e segurança dos modelos de 
fixação o formato móvel desta tela de projeção permite sua utilização em 
vários ambientes sejam eles corporativos educacionais ou até mesmo 
eventos externos a tela de projeção tripe serie a possuir estrutura em aço 
carbono pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões, estojo na cor 
preta poste central de sustentação e com superfície pintada de alta 
resistência assegurando maior qualidade e durabilidade a superfície de 
projeção desta tela e do tipo Matte White (branco opaco) com ganho de 
brilho de 1,1 a 1,5 vezes as bordas pretas proporcionam um perfeito 
enquadramento da imagem. Garantia mínima de 06 (seis) meses. 

UN 01 

06 

TELA elétrica motorizada 150 polegadas 3:4, com controle remoto, 
estrutura sólida e muito leve, 100% em alumínio, evitando corrosão, 
oxidação e desgaste por ação do tempo, pintura com tinta epóxi de alta 
resistência na cor branca, motor tubular interno, silencioso com velocidade 
de 34 rpm e toque de 10nm, sistema de controle de temperatura do motor 
com desligamento automático de segurança, possui bordas pretas de 3 cm 
nas laterais do tecido, tarja preta de 15cm na parte superior do tecido, 
instalação fácil e prática, pode ser fixada na parede ou no teto, sistema de 
controle por botoeira de três posições, sobe / para / desce, incluso. 
(controle opcional por IR ou RF)· Voltagem disponível em 110V ou 220V, 
tecido Matte White-II (branco com verso preto), estrutura com filamentos 
de fibra de vidro, ganho de brilho de 1.1, não necessita de tensionamento, 
pois o tecido fibra de vidro garante uma superfície 100% plana sem vincos 
ou encanoamento das bordas. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01 
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1.6. Os bens a serem adquiridos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, fazendo-se necessário 
para qualificar adequadamente a atuação dos operadores de segurança pública do município, 
bem como para a proteção e segurança dos munícipes, bens, serviços, logradouros públicos e 
instalações municipais. 
1.7. Com base nos arts. 3° e 4° do Decreto n° 36.022, de 19 de setembro de 2022, que 
regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal de Salvador, o disposto no art. 20 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, acerca do enquadramento dos bens de consumo nas categorias de 
qualidade comum e de luxo, o objeto do presente Termo não se enquadra como bem de consumo 
de luxo. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  O presente instrumento fundamenta-se no Processo n° XXXXXX/2023, regido pelo Edital da 

(MODALIDE DE COMPRA) Nº XXX/2023-GCM, na forma eletrônica, com critério de julgamento do 
menor preço unitário, nos termos do artigo 75 inciso II, da lei 14.133/2021, aprovado pelo 
parecer da CAJ nº XXX/2023, bem como nas disposições dos artigos 54 e 55 da Lei Federal n° 
14.333/2021, e o que consta no Termo de Referência do referido processo. 
 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência do contrato de aquisição será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

mesmo, admitindo-se a prorrogação nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.  Os requisitos técnicos e a descrição dos objetos a serem contratados, e que devem ser 

observados pela contratada, estão dispostos no Termo de Referência e seus anexos. 
4.2.  A contratada deverá apresentar peças de amostras a fim de demonstrar, como ficará o produto 

quando estiver pronto. A contratante deverá autorizar a confecção das demais camisas, quando 
aprovar o produto através das peças de amostragem. Sendo assim a contratada apresentará 
quatro peças, no tamanho G, cada uma contendo um dos layouts especificados. As amostragens 
com layout deverão contemplar também os tipos distintos das camisas, quais sejam, camisa gola 
careca com manga e a camiseta regata. Com relação à amostragem dos tamanhos, a contratada 
deverá apresentar as camisas, não sendo necessário que as mesmas tenham os layouts gravados. 

4.3.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.4.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  
4.5.  A contratada deverá oferecer garantia contratual mínima de 12 (doze) meses pelo fabricante 

para os projetores e para a tela motorizada e de 06 (seis) meses para as telas de projeção contra 
defeitos de fabricação, a partir da data de entrega efetiva do produto. 
 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1.  A Após a assinatura e regular publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

de Salvador e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme prevê o 
parágrafo único do art. 72 e art. 91 da Lei n° 14.133/2021, o contratado estará apto a fornecer o 
objeto. 
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5.2. A contratada deverá apresentar prospecto com as especificações técnicas do objeto licitado logo 
após a realização do procedimento licitatório. 

5.3. Os bens serão devidamente acondicionados, obedecendo a todos os trâmites e regramentos 
relativos ao transporte seguro, devendo ser entregues no Setor de Gestão de Materiais, com 
supervisão do fiscal do contrato, na base da Guarda Civil Municipal de Salvador, no horário das 09 
(nove) horas da manhã até às 12 (doze) horas e das 13 (treze) horas da tarde até às 16h30min, no 
endereço Avenida San Martin, n° 734, Fazenda Grande do Retiro, Salvador/BA, CEP 40.255-015. 

5.4. O prazo para a entrega será de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do 
instrumento contratual, com posterior publicação no Diário Oficial do Município. 

5.5. O objeto deste Termo será recebido provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, para efeito de 
verificação quantitativa do material no momento do recebimento e posterior verificação 
qualitativa, análise do material recebido com as especificações técnicas exigidas. 

5.6. Após verificação do material, caso não seja procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

5.7. O objeto deste Termo será recebido definitivamente em até 05 (cinco) dias corridos após o 
recebimento provisório e depois de verificada a qualidade e quantidade do material e 
consequente aceite. 

5.8. Os bens entregues em desacordo com o especificado neste Termo de Referência ou no 
instrumento contratual, ou com defeito, serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o 
caso, e a contratada será obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de 
incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.10. Todos os produtos ofertados deverão ser novos e sem uso, entregues em embalagem original, 
sem vícios ou marcas de violação. 

5.11. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade de cada unidade do 
produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia do fabricante, obrigando-se, em 
sendo o caso, a repor aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo contratante. 

5.12. Serão considerados defeitos críticos todas as ocorrências e/ou irregularidades que possam, de 
forma direta ou indireta, alterar as características normais dos produtos ou inviabilizar o seu uso 
ou estando fora das especificações exigidas. A ocorrência de um defeito crítico implicará na 
devolução do produto ao fornecedor para solução da irregularidade. 
 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1.  Competirá ao GCM Elinaldo Lima Marins Junior, matrícula n° 3101620, da Gerência de 

Desenvolvimento Humano - GEDHU, da Guarda Civil Municipal de Salvador, nos termos do art. 
117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos responsáveis eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente, em tempo hábil, para as medidas cabíveis em situações que 
demandarem decisão ou providência que ultrapasse sua atribuição. 
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6.2. O(a) fiscal do contrato será auxiliado(a) pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo(a) com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e em caso de ocorrência, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

6.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato, o qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nome 
completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 

7. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 
7.1.  Observando-se o comando normativo do art. 47, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, acerca da aplicação do princípio do parcelamento, que cabe exceções, no caso concreto da 
contratação objeto deste Termo se faz viável a sua observância pela Administração, 
subdividindo-se a adjudicação por itens. Mais que isso implicará perda de economia de escala, 
elevando sobremaneira os custos a seu cargo. 

7.2. Ainda, com base no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
houve a subdivisão em 06 itens. Cumpre salientar que o valor global de R$ 40.049,77 (quarenta 
mil e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos) não excede o limite previsto na referida 
Lei Complementar para não assegurar a participação exclusiva das microempresas e empresas de 
pequeno porte. Além disso, observa-se que foram estabelecidas várias faixas de concorrência 
autônomas entre si, sendo que cada item cotado substancialmente independente dos demais, 
conforme entendimento da súmula 247 do TCU. 

7.3. Prestigia-se o preceito constitucional insculpido no art. 170, IX, que assegura "tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham 
sua sede e administração no País", as quais, sem essa garantia, não teriam oportunidade de 
contratar com a Administração Pública. 

7.4. A intenção do legislador, neste caso, fora incentivar a ampliação da competitividade, permitindo 
que fornecedores com menor potencial de mercado também possam participar dos 
procedimentos licitatórios, tratando-se de verdadeira política afirmativa, em prol do 
desenvolvimento nacional e regional. 

7.5. Portanto, é recomendável o parcelamento do objeto sempre que os itens, isoladamente 
considerados, estejam enquadrados no limite de valor previsto no art. 48, I da LC 123/2006, 
desde que presentes os requisitos do art. 49 do mesmo diploma legal. Assim, levando-se em 
conta a natureza divisível do objeto, verifica-se que há possibilidade fática de concorrência e 
viabilidade técnico-econômica do parcelamento, optando-se pela modelagem proposta, com 
exclusividade para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
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8. DAS NORMAS QUE DISCIPLINAM A AQUISIÇÃO DE BENS 
8.1.  A aquisição pretendida está submetida Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021; Instrução 

Normativa SEGES n° 58, de 08 de agosto de 2022, do Ministério da Economia; Instrução 
Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia; bem como a Lei n° 4.484, 
de 08 de janeiro de 1992; Decreto n° 23.856, de 03 de abril de 2013; Decreto n° 15.984, de 21 de 
setembro de 2005; Decreto n° 36.022, de 19 de setembro de 2022. 

 
9. DO VALOR GLOBAL 

9.1.  O valor global do presente contrato é de R$ XXXXX (VALOR POR EXTENSO) sendo fixo e 
irreajustável durante a vigência do mesmo, transcrito da proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do objeto 
deste contrato. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD FORNECEDOR VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Projetor Multimídia 
não inferior a 4500 
Ansi Lumens com 
resolução nativa 
(sem emulação) de 
(Wide Extended 
Graphics array) 
1280 x 800 

02 RAZÃO SOCIAL DO 
FORNECEDOR R$ --- R$ --- 

02 

Projetor Multimídia 
não inferior a 3600 
Ansi Lumens com 
resolução nativa 
(sem emulação) de 
(XGA) 1024 x 768 

05 RAZÃO SOCIAL DO 
FORNECEDOR R$ --- R$ --- 

03 

Apresentador 
passador de slides 
sem fio com Laser 
Point, com 
frequência de 2.400 
GHz a 2.483 GHz 

07 RAZÃO SOCIAL DO 
FORNECEDOR R$ --- R$ --- 

04 

TELA de Projeção 
Retrátil, com 
suporte para fixação 
em parede e teto, 
1,80m X 1,80m 

05 RAZÃO SOCIAL DO 
FORNECEDOR R$ --- R$ --- 

05 
TELA de projeção 
Retrátil, com tripé, 
1,80m X 1,80m  

01 RAZÃO SOCIAL DO 
FORNECEDOR R$ --- R$ --- 
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10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da contratação e cláusulas contratuais, 
aplicando penalidades previstas quando for o caso; 

b)  verificar minuciosamente, nos prazos fixados, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo do objeto; 

c) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, durante o período da 
garantia, quando houver; 

d) emitir a nota de empenho e autorização de compra, observando-se os valores previstos neste 
Termo de Referência, nos termos da legislação vigente, e conforme a aquisição devidamente 
contratada; 

e) colocar à disposição da contratada todas as informações necessárias que sejam essenciais à 
aquisição; 

f) promover o acompanhamento e fiscalização da aquisição, com vistas ao seu perfeito 
cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando ao contratado a ocorrência de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas; 

g) atestar a execução do objeto, acompanhamento e fiscalização por meio de servidor 
especificamente designado como fiscal do contrato, integrante da Guarda Civil Municipal de 
Salvador; 

h) efetuar o pagamento da aquisição na forma e condições ajustadas; 
i) extinguir o contrato, na forma prevista em lei; 
j) gerenciar e orientar o contrato. 

29801, tela de 
projeção 1,80m x 
1,80m com tripé 
standard retrátil. 
Com  superfície de 
projeção desta tela 
e do tipo Matte 
White 

06 

TELA elétrica 
motorizada 150 
polegadas 3:4, 
estrutura sólida e 
muito leve, 100% 
em alumínio, com 
controle remoto. 

01 RAZÃO SOCIAL DO 
FORNECEDOR R$ --- R$ --- 
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10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, conforme o art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133, de 01º de 
abril de 2021 e, ainda: 
a) atender às solicitações nos prazos estipulados; 
b) responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, 

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do 
objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela GCMS; 

c) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações técnicas, prazo, 
garantia e local constantes no Termo de Referência e seu anexo, caso haja, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

d) reparar, corrigir, remover ou substituir, ou mesmo indenizar, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 
comunicação escrita da Administração Pública, podendo ser prorrogado a seu critério; 

e) comunicar à contratante, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

g) não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
definida neste Termo de Referência; 

h) indicar preposto para representa-la durante toda a execução do contrato, bem como para 
prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

i) cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o 
objeto da contratação; 

j) a inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato. 

k) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato; 

l) A CONTRATADA pela Guarda Civil Municipal de Salvador se comprometerá a assinar declaração, 
sob as penas da lei, informando que a empresa contratada ou os seus dirigentes não mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 
Inspetor ou com membros da Guarda Civil Municipal de Salvador ou com agentes públicos que 
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desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou são 
deles cônjuge, companheiro ou parente, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
12.  DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

12.1.  Consoante dispõe o Decreto nº 23.856, de 03 de abril de 2013, o pagamento será efetuado 
mediante crédito em conta do contratado, exclusivamente no Banco Bradesco, no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias, contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao atesto da execução do 
serviço/fornecimento dos bens por servidor(a) designado(a) pela fiscalização, da Guarda Civil 
Municipal de Salvador, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o 
contratado. 

12.2.  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
e art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante. 

12.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

12.5.  Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá realizar consulta, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no Decreto Nº 15.984, de 21 de setembro de 2005. 

12.6.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

12.7.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

12.8.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.9.  A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  

12.10.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)                I = 0,00016438; TX = percentual de taxa anual = 6% 
 
13.  DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura do contrato administrativo.  

13.2. Eventual necessidade de reajuste posterior ao decurso do prazo de que trata o item referente à 
vigência do contrato, deverá ser comprovada pela parte interessada, observada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo celebrado pela Administração Pública, 
e será feito com base na Instrução Normativa SEFAZ/CGM nº 34, de 02 de outubro de 2014. 

 
14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das cláusulas pactuadas no contrato 
sujeitar-se-á a contratada à aplicação das penalidades cíveis, criminais e ainda às sanções e 
multas previstas no art. 155 e ss. todos da Lei Federal nº 14.133/2021, distinta ou 
cumulativamente. 

14.2.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos do art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

I. Advertência; 
II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III. III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

14.4.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item anterior poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

14.5.  A sanção estabelecida no inciso IV do precedente é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

14.6.  As sanções previstas nos incisos III e IV do item precedente poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei Federal nº 
14.133/2021: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b)  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
14.7. De acordo com a Lei Municipal nº 4.484/92, a multa a que se refere o inciso II do item anterior 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de 
obras não cumprido; 

II. 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução ou em assinar o contrato dentro 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação;  

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou etapa do cronograma 
de obras não realizado, nos casos de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente. 

14.8. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 
fornecimento ou etapas de cronograma de obras, realizadas com atraso, ou de outros créditos, 
eventualmente existentes. 
14.9. A aplicação da pena de advertência, oral ou escrita, se dará, a critério da Administração, no 
caso de infrações leves. 
14.10. As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
14.11. Será advertido verbalmente o proponente cuja conduta vise perturbar o bom andamento 
da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na 
conduta faltosa. 
14.12. Sem prejuízos das hipóteses de incidências descritas no Termo e no respectivo 
instrumento contratual, após processo administrativo conclusivo, serão aplicadas as penalidades 
previstas no art. 19 do Decreto nº 15.984, de 21 de setembro de 2005, nos termos do seu §1º, ao 
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credenciado que: 
a) não atender às especificações técnicas relativas ao serviço previsto no Termo; multa de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

b) retardar imotivadamente a execução dos serviços, ou de suas parcelas, quando houver 
reincidência de atraso por mais de 30 (trinta) dias:  

I. multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da fatura o fornecimento de materiais ou serviços não realizados, ou, ainda, sobre o 
valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico de obra ou serviço não 
cumprido, além de suspensão de 3 (três) meses;  

II. multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura do 
fornecimento de materiais, execução de serviços ou obras, realizados com atrasos 
superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal;  

III.  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento de materiais, 
execução de serviços ou obras, realizados com atraso superiores a 30 (trinta) dias, em 
que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e 
suspensão de 6 (seis) meses;  

c) paralisar os serviços ou fornecimento de laudos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato 
ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal;  

d) prestar serviço em desacordo com Contrato, que apresente insegurança no desenvolvimento 
das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a 
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

e) descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 
relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-transporte, 
vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços; multa de 
1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) 
meses;  

f) recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho; multa 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) 
meses; 

g) quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer formas; 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, por um 
prazo de 2 (dois) anos; 

h) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 
Administração Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

i) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 
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15.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município/Guarda Civil Municipal de Salvador deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
UNID 

ORÇAMENTÁRIA 
UNID GESTORA 

FONTE DE 
RECURSOS 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA DE 
DESPESA 

456002-1 456002-1 1.500.1 250205 4.4.90.52 

 
16.  DO REGIME DE EXECUÇÃO 

16.1. O regime de execução será menor preço unitário. 
  
17.  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2. Constituirão motivos para rescisão do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 

17.3. A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
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arbitral, ou por decisão judicial. 
17.4.  A rescisão determinada por ato unilateral da Administração e a rescisão consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

17.5.  A rescisão determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
c) execução da garantia contratual para: 

i) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
ii) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
iii) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
 
18.  DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Salvador, _____ de____________________de 2023 

 
 
 

MARCELO OLIVEIRA SILVA 
INSPETOR GERAL 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
 
 
 

NOME DO REPRESANTE DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CARGO DO REPRESENTANTE 

 
 
 

ELINALDO LIMA MARINS JUNIOR 
SERVIDOR GCM 
Mat. 3101620 

FISCAL DO CONTRATO 


	1. DO OBJETO
	1.1.  Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos para projeção fotográfica, sendo 07 (sete) projetores novos, 07 (sete) telas de projeção e 07 (sete) apresentadores de slides sem fio, exclusiva para microempresas e empresas de pequeno por...
	1.2. O Não serão aceitas marcas que contenham especificações técnicas divergentes das previstas neste Termo.
	1.3. Havendo eventual divergência entre as especificações descritas no Catálogo de Materiais - CATMAT/CATSER do Sistema de Catalogação de Material do Governo federal e as contidas no Termo de Referência desta dispensa, prevalecerão as manifestadas nes...
	1.4. Este procedimento se regerá com base na Lei Geral de Licitações e Contratos, Lei n  14.133, de 1  de abril de 2021, pelo pelos Decretos n  34.047, de 16 de junho de 2021, e n  36.247, de 08 de novembro de 2022, n  37.611, de 17 de outubro de 2023...
	1.5. Caso não haja um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, não haverá tratamento diferenciado e simplifica...
	1.6. Os bens a serem adquiridos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, fazendo-se necessário para qualificar adequadamente a atuação dos operadores de segurança púb...
	1.7. Com base nos arts. 3  e 4  do Decreto n  36.022, de 19 de setembro de 2022, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal de Salvador, o disposto no art. 20 da Lei Federal n  14.133/2021, acerca do enquadramento dos bens de consum...
	2. DA FUNDAMENTAÇÃO, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
	2.1.  O presente instrumento fundamenta-se no Processo n  XXXXXX/2023, regido pelo Edital da (MODALIDE DE COMPRA) Nº XXX/2023-GCM, na forma eletrônica, com critério de julgamento do menor preço unitário, nos termos do artigo 75 inciso II, da lei 14.13...
	3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
	3.1. O prazo de vigência do contrato de aquisição será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do mesmo, admitindo-se a prorrogação nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1.  Os requisitos técnicos e a descrição dos objetos a serem contratados, e que devem ser observados pela contratada, estão dispostos no Termo de Referência e seus anexos.
	4.2.  A contratada deverá apresentar peças de amostras a fim de demonstrar, como ficará o produto quando estiver pronto. A contratante deverá autorizar a confecção das demais camisas, quando aprovar o produto através das peças de amostragem. Sendo ass...
	4.3.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
	4.4.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
	4.5.  A contratada deverá oferecer garantia contratual mínima de 12 (doze) meses pelo fabricante para os projetores e para a tela motorizada e de 06 (seis) meses para as telas de projeção contra defeitos de fabricação, a partir da data de entrega efet...
	5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
	5.1.  A Após a assinatura e regular publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município de Salvador e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme prevê o parágrafo único do art. 72 e art. 91 da Lei n  14.133/2021...
	5.2. A contratada deverá apresentar prospecto com as especificações técnicas do objeto licitado logo após a realização do procedimento licitatório.
	5.3. Os bens serão devidamente acondicionados, obedecendo a todos os trâmites e regramentos relativos ao transporte seguro, devendo ser entregues no Setor de Gestão de Materiais, com supervisão do fiscal do contrato, na base da Guarda Civil Municipal ...
	5.4. O prazo para a entrega será de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do instrumento contratual, com posterior publicação no Diário Oficial do Município.
	5.5. O objeto deste Termo será recebido provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, para efeito de verificação quantitativa do material no momento do recebimento e posterior verificação qualitativa, análise do material recebido com as especificações t...
	5.6. Após verificação do material, caso não seja procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
	5.7. O objeto deste Termo será recebido definitivamente em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório e depois de verificada a qualidade e quantidade do material e consequente aceite.
	5.8. Os bens entregues em desacordo com o especificado neste Termo de Referência ou no instrumento contratual, ou com defeito, serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso, e a contratada será obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco...
	5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
	5.10. Todos os produtos ofertados deverão ser novos e sem uso, entregues em embalagem original, sem vícios ou marcas de violação.
	5.11. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia do fabricante, obrigando-se, em sendo o caso, a repor aquele que apresentar defeito no prazo e...
	5.12. Serão considerados defeitos críticos todas as ocorrências e/ou irregularidades que possam, de forma direta ou indireta, alterar as características normais dos produtos ou inviabilizar o seu uso ou estando fora das especificações exigidas. A ocor...
	6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1.  Competirá ao GCM Elinaldo Lima Marins Junior, matrícula n  3101620, da Gerência de Desenvolvimento Humano - GEDHU, da Guarda Civil Municipal de Salvador, nos termos do art. 117 da Lei Federal n  14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução do...
	6.2. O(a) fiscal do contrato será auxiliado(a) pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo(a) com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
	6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e em caso de ocorrência, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes...
	6.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, o qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos d...
	6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
	7. DO PARCELAMENTO DO OBJETO
	7.1.  Observando-se o comando normativo do art. 47, inciso II, da Lei n  14.133, de 1  de abril de 2021, acerca da aplicação do princípio do parcelamento, que cabe exceções, no caso concreto da contratação objeto deste Termo se faz viável a sua observ...
	7.2. Ainda, com base no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n  123, de 14 de dezembro de 2006, houve a subdivisão em 06 itens. Cumpre salientar que o valor global de R$ 40.049,77 (quarenta mil e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos) não ...
	7.3. Prestigia-se o preceito constitucional insculpido no art. 170, IX, que assegura "tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País", as quais, sem essa garan...
	7.4. A intenção do legislador, neste caso, fora incentivar a ampliação da competitividade, permitindo que fornecedores com menor potencial de mercado também possam participar dos procedimentos licitatórios, tratando-se de verdadeira política afirmativ...
	7.5. Portanto, é recomendável o parcelamento do objeto sempre que os itens, isoladamente considerados, estejam enquadrados no limite de valor previsto no art. 48, I da LC 123/2006, desde que presentes os requisitos do art. 49 do mesmo diploma legal. A...
	8. DAS NORMAS QUE DISCIPLINAM A AQUISIÇÃO DE BENS
	8.1.  A aquisição pretendida está submetida Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021; Instrução Normativa SEGES n  58, de 08 de agosto de 2022, do Ministério da Economia; Instrução Normativa n  73, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia;...
	9. DO VALOR GLOBAL
	9.1.  O valor global do presente contrato é de R$ XXXXX (VALOR POR EXTENSO) sendo fixo e irreajustável durante a vigência do mesmo, transcrito da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total ...
	10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	10.1. São obrigações da Contratante:
	10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregado...
	11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, conforme o art. 92, inciso XVI, da Lei...
	12.  DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
	12.1.  Consoante dispõe o Decreto nº 23.856, de 03 de abril de 2013, o pagamento será efetuado mediante crédito em conta do contratado, exclusivamente no Banco Bradesco, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 1º (primeiro) dia útil subse...
	12.2.  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 e art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	12.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpl...
	12.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	12.5.  Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá realizar consulta, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no Decreto Nº 15.98...
	12.6.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagament...
	12.7.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
	12.8.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	12.9.  A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará cond...
	12.10.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a d...
	13.  DO REAJUSTE
	13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato administrativo.
	13.2. Eventual necessidade de reajuste posterior ao decurso do prazo de que trata o item referente à vigência do contrato, deverá ser comprovada pela parte interessada, observada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrati...
	14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	14.1. Em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das cláusulas pactuadas no contrato sujeitar-se-á a contratada à aplicação das penalidades cíveis, criminais e ainda às sanções e multas previstas no art. 155 e ss. todos da Lei Federal nº 1...
	14.2.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
	14.3.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos do art. 156, da Lei nº 14.133/2021:
	14.4.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
	14.5.  A sanção estabelecida no inciso IV do precedente é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requer...
	14.6.  As sanções previstas nos incisos III e IV do item precedente poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021:
	14.7. De acordo com a Lei Municipal nº 4.484/92, a multa a que se refere o inciso II do item anterior será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
	15.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município/Guarda Civil Municipal de Salvador deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
	16.  DO REGIME DE EXECUÇÃO
	16.1. O regime de execução será menor preço unitário.
	17.  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO
	17.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção, com as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
	17.2. Constituirão motivos para rescisão do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
	17.3. A extinção do contrato poderá ser:
	17.4.  A rescisão determinada por ato unilateral da Administração e a rescisão consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
	17.5.  A rescisão determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
	18.  DO FORO
	18.1. Fica eleito o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

